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Descrição gerada automaticamente com confiança baixa]
	CÂMARA MUNICIPAL DE 
BOM JARDIM DE MINAS



[bookmark: _GoBack]ASSESSORIA JURÍDICA DO LEGISLATIVO 
PARECER JURÍDICO 88/2022 – PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 05/2022

“Parecer jurídico sobre o Projeto de Lei que define a altura dos túmulos do Cemitério Municipal de Bom Jardim de Minas, e dá outras providências”.

CONSULTA:
Após apresentação do Projeto de Lei Complementar 05/2022, que dispões sobre a criação a altura dos túmulos e sepulturas do cemitério municipal de Bom Jardim de Minas – MG, vem a Assessoria Jurídica dessa Casa Legislativa emitir parecer.

PARECER:
Sob o aspecto formal, a proposição em referência está redigida em 
linguagem parlamentar e obedece à boa técnica legislativa.
	 O projeto veio redigido em linguagem parlamentar, acompanhado de sua justificativa, que o baseia legalmente.
	Trata-se de um projeto criado com objetivo de regulamentar a questão da altura dos túmulos do cemitério local, uma vez o cemitério encontra-se localizado em torno da Antiga Igreja Matriz da cidade, a qual, atualmente, faz parte do patrimônio histórico.
	Ocorre que muitos familiares, titulares de covas/sepulturas e túmulos, têm construído verdadeiros monumentos no cemitério local, prejudicando a visibilidade da referida igreja, além de atrapalhar a passagem das pessoas e de eventuais enterros, vez que o cemitério é pequeno e apertado e já existe uma dificuldade de locomoção dentro do mesmo, sendo inviável a permissão de construções que atrapalhem esse fluxo.
	O projeto foi apresentado como forma de Lei complementar já que sua matéria dispõe sobre uso e ocupação do solo, matéria que deve ser regulamentada através de Lei Complementar, conforme prevê o inciso VII do artigo 91 do Regimento Interno dessa Casa.
A Lei Complementar se caracteriza por dois principais aspectos: pelo campo obrigatório de atuação expressamente delineado pelo legislador constituinte e pelo quórum especial para a sua aprovação (maioria absoluta), diferente daquele exigido para a aprovação da lei ordinária.
Destaca-se ainda que a Constituição Federal, no artigo 30, IX, estabelece que é de responsabilidade do município promover a proteção do patrimônio histórico cultural local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual. 
Nesse sentido, o Projeto de Lei em questão, busca além de regulamentar a altura dos túmulos, proteger a Antiga Matriz, que é um dos maiores patrimônios históricos de Bom Jardim de Minas – MG.
Insta mencionar que as normas gerais relativas ao Cemitério, estão dispostas no Código de Conduta Municipal, entretanto, não existe regulamentação específica acerca da altura dos túmulos, necessitando da criação da referida Lei, considerando as peculiaridades locais.

CONCLUSÃO
Desta forma, concluo que o projeto é plenamente regular e legal, nada havendo, sob o aspecto jurídico, que impeça a sua aprovação pela Câmara. 

Eis o parecer. 

Bom Jardim de Minas-MG, 07 de junho de 2022.
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